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EXPEDIENTE
O Diário Oficial da Estância Turística de Pereira 
Barreto, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico da Estância 
Turística de Pereira Barreto poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: 
www.pereirabarreto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse:
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PODER EXECUTIVO DE PEREIRA BARRETO

Outros Atos

PORTARIA Nº 20.756, DE 5 DE JULHO DE 2019.
“Dispõe sobre exoneração no Quadro 
de Pessoal da Prefeitura da Estância 
Turística de Pereira Barreto e dá 
outras providências”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e;

CONSIDERANDO, o pedido formalizado por Suelen 
do Sacramento Santos, protocolado nesta municipalidade 
sob o nº 5420/2019, em 4 de julho de 2019.

R E S O L V E

Art. 1º  Exonerar a pedido, Suelen do Sacramento 
Santos, portadora da cédula de identidade RG nº 
42.902.966-4 SSP/SP, matrícula funcional nº 38610, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
PEB I, em atendimento à solicitação protocolada nesta 
municipalidade sob o nº 5420/2019, em 4 de julho de 
2019, arquivada no Departamento de Recursos Humanos 
desta Prefeitura.

Parágrafo único.  O pedido de exoneração de cargo 
efetivo de que trata o caput deste artigo, terá vigência 
com efeito retroativo a partir do dia 25 de fevereiro de 
2019, após o expediente.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 5 de julho 
de 2019.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta

Prefeitura, na data supra.
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